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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 083/2024-PMC 
CONCORRENCIA N.° 005/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 054/2024 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
083/2024-PMC, PARA EXECUÇÃO DE 
REQUALIFICAÇÃO DE DIVERSAS VIAS PUBLICAS, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
CARINHANHA - BAHIA E A EMPRESA, RODOVIA 
TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E 
CONSTRUCAO LTDA. 
 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, 

Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia, CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 14.105.209/0001-

24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita Municipal, portadora da 

cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-BA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, com endereço residencial à 

Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, Estado da Bahia; 
 
CONTRATADO: RODOVIA TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA, inscrita no 

CNPJ N° 30.473.743/0001-40, com sede na Fazenda Lagoa do Arroz, s/n, Casa, Zona Rural, Brumado - Ba, 

CEP: 46.100-000, representada pelo socio administrador Sr. DENER CESARIO SILVA MACHADO, inscrito 

no CPF sob o n° 737.154.765-91, portador do RG sob o n° 0649048490 - SSP/BA, residente e domiciliado na 

Rua David Bonfim, 392, Hospital – Brumado Ba, CEP 46.100-000. 
 

Considerando, o serviço, objeto deste contrato de obra, houve alteração na planilha de preços em virtude do 
convenio ter sido modificado em sua planilha de composição de custos unitarios; 
 

Considerando o permissivo legal contido no art. 124, inciso I, alínea a) c/c artigo 125 ambos da Lei n.º 

14.133/21 e alterações, que estabelece os limites para as alterações contratuais; 
 

Considerando a CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (ART. 92, V), prever o valor inicial do contrato. 
 

Considerando, ainda, que o aditamento é oriundo de Processo de Licitação, Concorrência nº 005/2024, 

Processo Administrativo Nº 054/2024, fundamentado na Lei de Licitações e Contratos Administrativos Nº Lei 
14.133/21, fica consignado o que se segue. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem como objeto o ADITIVO DE SUPRESSÃO VALOR do Contrato nº 083/2024-

PMC, firmado em 05 de julho de 2024, da contratação de empresa de engenharia para execução de 
requalificação de diversas vias publicas com extensão total de 3,40065km, no Bairro São Francisco, na sede 

do município de Carinhanha - Bahia, em acordo com convenio firmado com a CONDER, que encontra 

conformidade com o que preceitua o rt. 124, inciso I, alínea a) c/c artigo 125 ambos da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO 
 
2.1 - Fica aditado a partir de 26/05/2025 a CLAUSULA QUINTA, que trata do Preco do Contrato nº 083/2024-

PMC, vinculado a Concorrência nº 005/2024, Processo Administrativo Nº 054/2024, suprimindo um valor de 
R$ 22.400,95 (vinte e dois mil quatrocentos reais e noventa e cinco centavos) perfazendo um percentual 
de 0,90% (zero virgula noventa porcento). 
2.2 – O valor final do presente contrato será de R$ 2.476.748,93  (dois milhões quatrocentos e 
setenta e seis mil setecentos e quarenta e oito reais e noventa e três centavos). 
2.2 – A planilha atualizada fica da seguinte forma: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT. CUSTO PREÇO TOTAL PESO 
(%) 

1     CANTEIRO E MOBILIZAÇÃO            R$                              
10.523,51  0,42% 

1.1 4654 ORSE Locação de container - Almoxarifado sem banheiro - 
6,00 x 2,40m - Rev 02_02/2022 mês 3,00  R$         

793,68  
 R$            

989,48   R$ 2.968,44  0,12% 

1.2 4657 ORSE Locação de container - Escritório com banheiro - 6,20 
x 2,40m - Rev 02_02/2022 mês 3,00  R$      

1.587,36  
 R$         

1.978,96   R$ 5.936,88  0,24% 

1.3 5914637 SICRO Transporte com cavalo mecânico com semirreboque 
com capacidade de 22 t - rodovia pavimentada tkm 1.973,40  R$             

0,66  
 R$                
0,82   R$ 1.618,19  0,07% 

2 
    

SERVIÇOS PRELIMINARES             R$                              
10.494,06  0,42% 

2.1 6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 21.862,62  R$             
0,39  

 R$                
0,48  

 R$ 
10.494,06  0,42% 

3     PVIMENTAÇÃO            R$                         
2.258.687,95  91,20% 

3.1 4011353 SICRO Pintura de ligação m² 21.862,62  R$             
1,80  

 R$                
2,24  

 R$ 
48.972,27  1,98% 

3.3 95995 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 1.530,38  R$      
1.158,18  

 R$         
1.443,90  

 R$ 
2.209.715,68  89,22% 

4 
    

SINALIZAÇÃO DEFINITIVA            R$                              
84.644,75  

3,42% 

4.1 102512 SINAPI 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM 
TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, 
APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 13.586,56  R$ 4,89   R$                
6,09  

 R$ 
82.742,15  3,34% 
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4.2 102509 SINAPI 

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA 
TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 
CM, APLICAÇÃO MANUAL. 
AF_05/2021 

M2 70,00  R$ 21,80   R$              
27,18   R$ 1.902,60  0,08% 

5     TRANSPORTE DE MASSA            R$                            
112.398,66  4,54% 

5.1 95876 SINAPI 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XK
M 52.522,74  R$             

1,72  
 R$                
2,14  

 R$ 
112.398,66  4,54% 

              TOTAL:  R$                         
2.476.748,93  100,00% 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas, permanecendo inalteradas, as demais clausulas e condições estabelecidas no respectivo 
contrato, que ora se adita. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
Fica eleito o Foro de Carinhanha, Estado da Bahia, que será o competente para dirimir questões decorrentes 

do cumprimento deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 02 (duas) 

cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo, para que se produzam os efeitos 
legais.  

 
Carinhanha - Bahia, 26 de maio de 2025. 

 

 

 

__________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA – BAHIA 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 
Prefeita Municipal 
 

 
 


